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Contato de Prestação de Serviços de

,Advocacía, que ênÍe si firmam a PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO - SERGIPE, s a
empÍêsâ MARCOS |NÁOO ADVoGADOS

DecorÍente da lnexigibilidade n0 03il/2022.

O lruNlciPlo DE RIACHUELO/SE, pessoa jurídrca de drIe o público intemo, inscnto no cNPJ sob

o n' '13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas. n0 72, Centro,

Riachuelo/SE, CEP 49.130-000, com êndereço eletrônim licitacaopmr2l @gmail.com, doravante

denominada CoNTRATANTE, neste ato repÍesentado pelo Exmo. Sr. PreÍeito Constitucional

PETERSOI{ DANTAS ARAÚJO, bra§leiro, agente politico, inscÍito no CPF no 886.059.225-91 e

no RG no 1.060.741 SSP/SE. residente e domiciliado na Rua Senador Leite Neto, S/N - Centro,

Riachuelo/Se, CEP: 49.13O-000, e a emprEsa MARCOS NÁCIO ADVOGADOS, com sede na Rua

Franosca Moura, no 548 - Centro. Joâo PessoalPB, CEP: 58013-44í inscrita no CNPJ no

08,9836190001-75, neste ato repÍesentado pr seu socio, Sr IilARCOS ANTÔNIO lNÁClg DA

slLvA, poÍladü da cédula de ljentEade n' 553599, SSPIPB, inscrito no CPF n0 206.448.114.00,

inscrilo nâ 048/PB sob o no 4007, doravante denominada CQNTRATADQ, têm enlre si aiustado o

presente ContÍato, fundamentado na Lei Federal no 8 66â, de 21 de junho de 1993, e demais normas

corehtas, aplicáveis aos câsos omissos, e mediante as seguintes cláusula§ e condiçÕes:

CLAUSULA PRITTEIRA - OBJETO

1 1 - O presente contrato tem por objeto contrataç.ão de um escrttÔno de advocâCia coín sêÍviços

técnrcos profissionais especializados. para elaboráçãg, maneio e acompânhamento judiqal de

demanda, em íacê dA UNIÀQ, Com o fito de Íocupêraçâo das dÚerenças que náo foram rêPassadas

ao Municí5Í0, nG último§ 05 (cinco) anos, referenles ao FUNDo DE PARTICIPAçAo 0OS

UUNICIPISS (FPM), com eÍetiva atuaçáo em qualqueí iuizo instância ou foro da Jusliça Federal, abm

dos tribunais supeÍiores sediados em Brasília/DF, deÍendendo o inleresse da CONTRATANTE

cúusulA SEGUNDA - LocAL E FoRÍíA DE ExEcuçÃo Dos sERvlços

2.1 - Os serviços contíatdos poderão seÍ pÍe§tados em qualquer íoro da Justiça Federal, em face da

UNIÃO, csrendo todos os êvenfuats c{tstos. â exemplo dos relAtivos a passagens, hospedagem.

condr4ár, deshcamento, alimentaçáo, e demais despesas necessárias à plena execuçàr dos serviços

as exponsas do escÍiloÍio CONTRATADO, inclusilre nos casos de atuação junto aos Tnbunats

Superiorês, situados em Brasilia/DF.

CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESAS OECORRENTES DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

coNTRÂTo Ni q9§?Q??
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3.1 - 0 CONTRATANTE eslá isento de hdas as despesas diretas e hdiretas, tributos, encarqos dâ

legislaÉo social, trabalhista, previdencrárra, fiscal e comercial, enÍim, todos os comporientes de cuslo

necessáÍios à perfeila execuçâo do ob,elo deste contrato, sendo esas de responsabilrdade exclusiva

da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA. HONORÁRIOS E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

4.1 - A COMTRATADA percebeÉ os honorários contratuds equivalentes a R$ 150,00 (cento e

cinquenla reais) para cada 1.ú0,00 (mil reais) do proveito econÔmico da demanda, deconente da

rec,JpeÍaçâr das diferenças que não Íoram repassâdas ao l,íunicipio, das cotas vencidas, âssim

entendido do valor total da mndenaÇàr, apos o trânsito em ju§ado da açà0, atualizdo nâ íorma legal

4.2 - Para eÍeitos de iníoÍmaçÕes juntos aos orgâos de controle dá-se ao ptBsenle Gontrato yalor de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais), em íâce dâ impossibilidade de precisar, com exalidà:, os valores a

serem percebidos peia Edilidade Municipal.

4.3 - O CONTRATANTE autoriza expressamentê o destaque dos honoràrios contrduais acordados no

moÍnento da expedição do precatoÍio judicial/RPv/Alvará. em haÍrEnia mm o disposto no artigo 22. §

40. da Lei no 8.90il19&l;

4.4 - O valor dos honorárbs ccnlratuais previsto no item 4.'l será cdculado sobre o valor total da

condsnaÉo, indapend€ntê de eventuais débitos liquidos e cerlos do ente CoNTRATANTE com a

FAZENDA PÚBLICA, devendo eventual compensaçâo, prevista no an 100' § 9, da CF/88. ser

realizada apos o deslaque dos honoÍário§ contratuais;

4.5 - Os honorârioo sucumbenciais, previsto no art. 85 do CÔdigo de Processo Givil, seráo

exclusivanenle do CONTRATADO e náo se confundem com os honoÍários contraiuas pactuados no

item41;

4.6 - Cao o CONTRATANTE üjtoIgue podeÍe§ paía patÍocinb de outÍo escritÔÍb e/ou advogado, nos

arttos da demanda objeto deste contralo, sem que o C0NTRATADo tenha descumpndo su6

obÍigaçies ou dadO causa a rescisão coíltratud, obrigar-se-á a cumprir c brmos dos itens anterioes

t+.f lq.Z, +.a, 4.4 e 4g eín sua integralidade, eslando su1eito às culminaçÕes adminislraüvas, civeis e

criminais:

4.7 - Caso o CoNTRATANTE descumpra as cordiÇoes e obrigaçÕes petuâdas, o coNTRATADO

podêrá Íêalizar a execução judicial do instrumento contÍafual em razáo de§e se caÍactêÍizar titulc

executivo extrajudicial;

4,8 - Cago o GoNIRATANTE Íirme acordo igdieal ou admirustraüvo, apos o aiuizamento da demanda

obieto do prB§ênb do contrato, o§ honorános §erão devido§ em suâ integralidde coobrÍne previsto n0

item 4.1

\

cLÁusuLA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIoS

úru-
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5.1 - O CONTRATANTE arcará com c pagamento, conforíne dessito na cláusula 4.1, ao

CONTRATADo, em caso ê êxito da demandâ, erglobando paÍcelas vencidas e vincendas nG cinco

anos anteriores m ajuizanenlo da açáo atê o kânsito em lulgado,

5,2 - A reíenda rhspesa serâ custeada com Íecursos extraoÍFÍnentârios do CoNTRATANTE, advindos

do êxito da demanda proposta.

PROJETO/ATIVIDADE 2011 - MANUTENÇÀO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

CLASSTF|CAÇÁO ECONOMTCA 33903900.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURíDICA

FONTE DE RECURSO lSOOOOOO RECURSOS PROPRIOS

CLÁUSULA SEXTA - PRÁZO

6.1 - 0 contíato terá a duraçáo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

podendo seÍ pronogado nos limites do art 57, §40, da Lei 8.66ô/93.

6.2 - 0 prazo máximo para propositura da aÇao ê de 60 (sessenta) dias úleis, contados da enkegâ dê

toda a documentação necessána do município CONTRATANTE.

CLAUSULA §ÉTIMA - RESPONSABILIDADES DO COIITRATADO

7.1 - Executar denlro da melhoÍ tâ:ni.a e qualidade os sorviços necessários à realização do ot{eto

deste conlralo coníoÍÍne especificaçÕes do TeÍmo de Referência e de sua PÍoposta, com os recursos

necessános ao psrÍeito cumprimento das cláusulas conkatuais;

7.2 - Responsabilizar-Se intsgElmentê pela peíeila exeqlçâo do§ serviço§ contratados, não podendo

eximir-se, ainda qtr parcialmente, aüihrindo quaisquer fdhas ou deficiências dos serviços a enos de

especificaçàl dos servlÇos contratados;

7 3 - Arcar com a íesponsabilidaê ciYil por lodos e quai§queÍ danos materiais e morais causados pela

açãO ou OmrSsb de SeuS empregados trabalhadoÍes prepostos oU representanles, dolosa 0u

culpmaÍrcnte, à PREFEITURA ou â terceiros,

7.4 - Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos especificos dos seÍviços a seÍem executdos,

de conlormidade com as normas e determinações em vigor,

7 5 - Responsabilizaí-se por lodas as obrigaçoes tÍabalhistas, sooaS. previdenciárias. fscais,

comerciais, tributárias e as demais previstas na legrsla@ específica, o.rja inadimplência não lransÍere

responsôilidade à CONTRATANTE;

2.6'- Nao permitir a uuizaçâo de qualquer trabalho do ínemr de dezesseis anos, excelo na condi@o de

aprerda iara ot maiores de quatofze anos; n'm pêrmitir a utllização do trabalho do menor de dezoito

anoe em iraUaltro notumo, perigo§o ou insalubre, t\X\a
.l\r
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7,7 - Manteí durant€ toda a vigência do conlrâto, em compâtibilidade com as obrig4ôes assumrdas,

todas as mndiçÕes dê habilitação e qualiÍrcaçáo exrgrdas na lei,

7.8 - Nâo traníenr a terceiros, por qualquer Íorma, nem Ínesmo parcialrnenle. as obrEaÇoes

assumilas, nem subcontratar qualqur servrço a que está obngada;

7 9 - 0s profissionais emgegados pelo CONIRATADO, na execução do objeto do mntÍato, não terá

nenhuma vinculaÇác empregaticia com o CCNTRAÍANÍE, descabêndo, portanto. impulaÇão de
qualquer obrigção social a esta. observando-se o disposto no arl. 71 , da Lei n" 8,666r93t

7 10 - Res@nsabilizar-se pelo acompanhamenlo de píocessos e elaboração de deÍesa iunto às CoÍtes

de Contas, Ministêno Público e demais óçãos, envoivendo evenluais questionaÍnentos deconentes da

presente contráaÇà:, desde que o CONTRAT/ú'IÍE comunique preúamente ao CONTRATADO m
notificaçÕes Í€cebld6, com antecedência minima de 5 (chco) dias Úteis contados do prazo final para

apresentaçfu da debsa.

cúusuLA otrAVA - oBRIGAçÔES Do CoNTRÂTANTE

81 - OutoígaÍ lnstrumento de mandah com os podeíes da cláusula ad iudicia. habilitando a

coNTRATADA para representà-la em juizo. alé o trânsito em iu§ado, da demanda obpto do presente

contrato,

8 2 - A CONTRÂÍANTE não poderá outorgar poderes para palrocinio de outro escritôrio elou

advogado, nos aulos da demanda obieto deste mrtrato. sem que a CONTRATADA tenha descumprido

suas obrqaçOes ou dado causa a resctsão contÍatual, estando sú,êtto as culminaçõês ad.ninistrativas,

civeis â criminais, se assim proceder,

I 3 - PÍoporcionar hdas as coÍrdiçôes e íomecer as infoÍmaçôes solicitadas para que a CONTRATADA

possa &sempenhar sets servrços de acordo com as deteÍminaçoes deste ConlÍato;

I 4 . Exigir o cuÍpÍlrnento de todas as oôrigaçoes assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com a
cláusula§ contrafuais e os têrmos de §ua Proposta;

8.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo dos serviçm, por servidor espeoalÍIEnte de§gnado,

anotsndo em registÍo própÍio as íalhas detectadas, rndicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregadoG evátUalmente envotvidos, e enCaminhando o§ apontamentos à autoridade competeÍlte

para as providências cabiveis;

8.6 - Notiflcar a CONTRATADA, por escrito, da ocorÍÉncia de eventuas impeÍÍeições no curso da

execução dos servkps. fixando prazo para a sua correção:

8.7 - Notificar a CoNTRATADA, por es6rito, da aplic4b de eventual genalidade, nos termos da

Cláusula oitava - Penalidades, desle ContÍatoi

ffi
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8.8 - Zelar para que durante bda a ugência do conlÍato selam mantidas, em coínpatibilidadê com as
0bngaçoes assumidas peh CONTRATADA, todas as condÇóes de habilitação e qualificaçào exigidas
para sua conlEt4ão

CLAUSULA IIONA - PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, gaÍartida a prévia debsa,
aplicar ao CONTRAÍADo as sançoes píevistás no aÍtigo 87 da Lei 8.666€3;

9.2 - Nenhuma sanção será plicada sem o devido processo adminisÍativo, sendo faaJltada â

apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteb contados da dala da rntimaÇão para

tãrl0;

9 3 - As sançoes somente poderão ser relevadas em razâo de circunstâncire excepoonas e só serâo

aceitas iustificativâs quando formuladas por escrilo, dentÍo do no prazo legal, fundamentada em Íatos

Íeais e @mprováveis, a critério do gestor do conlrato ou da autoridade superior do CoNTRATANTE.

cúusuLA DÉcrMA - REsc§Ào

í0.1 - A inexecuSo total ou parcial deste contralo enseia a sua rescsâo, com as consequências

contrafuab e as pÍevbtas êm Lei ou Regulam€nto, em conÍormidade com o disposto nos arligos 77 a

80 da Lei n'8.6661931

10.2 - Na hipótese de Íescisâo contÍalual determinada pw ato unrlaleral e escrito do CONTRATANTE

(inciso I do aÍt. 79 da Lei 8 666193), esse acârctará as consequências estabelecidas no aÍt 80 da Lei

8.666193, sem prejuizo das sanções previstas na rnencbnada Lei, bem conro as culminações civeis e

criminais, mantendo inalteradas as disposiçôes contrdas na Cláusula Quarta decorrente dos serviços

íealizados.

cLÁuSULÂ DÉCMA PRI}IEIRA - SUBCOITJTRATAçÃO. CESSÂO OU TRAI{SFERÊilCU

'l '1.1 - Este contrab nâo podeíà ser obleto de subcontrataçfu, ce§sfu ou tÍansÍerência

CúUSULA DÉCITIA SEGUilDÂ - FORO

12.1 - As parles elegem o Í0ío da comarca de João Pessoê, lstado da Paralba, corno o Únrco íoro

competente pa'a diÍimiÍ quaisquer dúvidas ou questoes Íelaüvas ao PÍesente CoNTRATo, com

exclusão de qualquer outro poí mais privilegiado que se apÍesente.

\
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E assim, por estarem juslas e Contratadas, as parles assinam este contÉto, (duÊs) vias de igual

teor e Íorma, juntamffite com as testemunhas abatxo

de Outuúo de 2022.

MUNICiPIO OE ELO/SE C

PREFEIT IPAL PJ n" 08.983.6í910001 -7

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF: 

-.----
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